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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ 
PORTARIA Nº. 028/2022/GAB/SEMFAZ, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

 
Nomeia Comissão para elaboração do
Relatório Circunstanciado referente ao
Exercício Financeiro de 2021, no âmbito da
Secretaria Municipal de Fazenda.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA do
Município de Porto Velho, no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso I, do § 3º do Art. 6º,
§3º, I, do Decreto nº 17.643, de 05 de outubro de 2021, quanto
a nomeação de comissão para elaboração de Relatório de
Gestão sobre as atividades desenvolvidas pelas Secretarias
Municipais;
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para
comporem Comissão para elaboração do Relatório de Gestão
sobre as atividades desenvolvidas referente ao Exercício
Financeiro de 2021, no âmbito da Secretaria Municipal de
Fazenda, coordenado pelo primeiro membro:
 
I – Antônio Calmon Ciríaco, Chefe da Assessoria Técnica,
Cad. 1000743;
 
II – Sidnei Ferreira Júnior, Diretor do Departamento
Administrativo, Cad. 276106;
 
III– Rita Ferreira Lima, Gestora da Implantação e
Acompanhamento do PCASP, Cad. 76986.
 
Parágrafo Único. A data final para a entrega das informações
que comporão o Relatório Circunstanciado fica designada para
o dia 14 de Janeiro de 2022, nos termos do inciso II, do § 3º
do Art. 6º do Decreto nº 17.643, de 05 de Outubro de 2021.
 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor data de sua publicação,
com efeitos retroativos ao dia 22 de outubro de 2021,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Dê ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
JOÃO ALTAIR CAETANO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Fazenda
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